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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº    38    / 2019
INSTITUI GALERIA DE FOTOS DE PREFEITO E EX-PREFEITOS DO MUNICÍPIO DE CANAS.




O Prefeito Municipal de Canas-SP, Lucemir do Amaral, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituída a Galeria de Fotos de Prefeito e Ex-Prefeitos do Município de Canas.

Art. 2º - A Prefeitura deverá no início de cada mandato providenciar a foto oficial do Prefeito recém empossado.
Parágrafo único. No inicio do referido mandato, a citada fotografia deverá ser anexada à galeria.

Art. 3º - Para implantação do disposto nesta Lei, a Prefeitura deverá, através do Diretoria de Cultura, providenciar pesquisa histórica com levantamento dos nomes e períodos exercidos pelos Ex-Prefeitos do Município.

Art. 4º - Na foto emoldurada deverá constar a data de início e de término do mandato de cada Prefeito.

Art. 5º - A galeria deverá ser implantada na sede da Prefeitura Municipal em local de acesso ao público em geral.
Art. 6º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão à conta de dotação orçamentária própria.

Art. 7º - Deverá o Prefeito Municipal regulamentar esta Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, após sua publicação.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor nata data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Antonio Carlos Ventura", 26 de novembro de 2019.

LAERTE ZANIN 
Vereador - PSDB
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto Legislativo, busca preencher uma lacuna desde do início da Administração Pública em nosso Município, pois o Poder Legislativo criou diversas homenagens através de Galerias de Presidentes de Câmara, Vereadores e até mesmo Parlamento Jovem mas nunca homenageamos nossos Ex-Prefeitos e Prefeito com uma galeria com suas respectivas fotografias e informações de seus mandatos. Sendo que a referida Galeria de Ex-Prefeitos e Prefeito de nossa cidade não possui uma galeria específica.
Portanto, conto com os pares desta Casa de Leis para aprovação da presente propositura devida a relevância que a questão apresenta.

Plenário "Antonio Carlos Ventura", 26 de novembro de 2019.

LAERTE ZANIN 

Vereador - PSDB
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